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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO 
REGULAMENTO GERAL 
1° FESTIVAL “CANTE UMA CANÇÃO EM MONTE CARLO” 

 
 

2º TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO DO 
REGULAMENTO GERAL DO 1° FESTIVAL 
“CANTE UMA CANÇÃO EM MONTE CARLO”.   

 
 
 
O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO torna público o 1º Termo Aditivo de alteração 

do Regulamento Geral do 1° Festival “Cante uma canção em Monte Carlo”. 
 
 

Art. 1°. Ficam prorrogadas, até o dia 15 de setembro de 2011, às 17h00min, as inscrições para o 1° 
Festival “Cante uma Canção em Monte Carlo”, instituído pela Lei 
Municipal n. 790/2011. 
 
Art. 2°. Ficam mantidas as demais condições do regulamento do Festival. 

 

Monte Carlo, 06 de setembro de 2011. 
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